
Pedidos de Providência Nº 10/2022

Que o Executivo realize a construção de uma
``FAIXA ELEVADA`` na Rua Ibiporã, próximo
ao Fórum.

Câmara Municipal de Santa Fé 01.583.490/0001-69 PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 10
/2022 TEOR DO PEDIDO Os Vereadores que esta subscreve, de acordo com o artigo
107 do Regimento Interno da Câmara Municipal, e após deliberação do Nobre Plenário,
apresentam o seguinte pedido de providências: PEDIDO DE PROVIDÊNCIA: que o
Executivo realize a construção de uma “FAIXA ELEVADA” na Rua Ibiporã próximo ao
FORUM. JUSTIFICATIVA Para conhecimento destes Vereadores. Que o Poder
Executivo faça um estudo para instalação da Referida Faixa Elevada, que visam
melhorar as condições de acessibilidade, conforto e segurança na circulação e travessia
dos pedestres nas via públicas; bem como propiciam aos condutores maior visibilidade
da travessia de pedestre, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 495, DE 05 DE JUNHO DE
2014, do CONTRAN — CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, que “Estabelece os
padrões e critérios para a instalação de faixa elevada para travessia de pedestres em
vias públicas”. Nunca é demais ressaltar que a preocupação com a segurança dos
cidadãos é sinal de uma Administraçãoresponsável e preocupada com o bem comum. A
instalação de redutores de velocidades e faixas elevadas de pedestres em vias publica
de grande movimento de veículos é ação que comprovadamente previne acidentes.
Diante do exposto e acreditando sempre na administração do nosso Prefeito Fernando
Brambilla, solicito a necessidade urgente de colocação de FAIXAELEVADA DE
PEDESTRE na Rua Ibiporã em frente ao FORUM, para atender os inúmeros pedidos
dos moradores, comerciantes,alunos e transeuntes dessa importante via publica do
nosso município. », Plenário Vereador Antonio Firmino de Souza aos cinco dias do mês j
heito de 2.022/) / ER ADOR A [ T R: A Número: 10 Data: 10/01/2022 Hora: 16:19:14 / o /
Ano: 2022 Tipo: 1 GERAL | (| / Requerente: REGINALDO | | ALDO a Assunto: 316 faixa
Maas EG] NALDO THENAN Compl. pedido de providencia 10/2022 APOIADORES
ADEILDO PEREIRA CARNAÚBA CARLOS ENEIA FERREIRA MANOEL DO
RECICLÁVEL ROSINHA CANCÃO SUZETE BOIAN PLENARIO VEREADORANTONIO
FIRMINO DE SOUZA RUA PONTA GROSSA,504 — FONE/FAX (44) 3247-1117—
32471574— CEP 86770-000— SANTA FÉ — PR — câmara santafe(Dhotmail.com.
“Santa Fé, Capital da Fotografia”
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